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CONTRATO N.º 063/2017 
 

PARA FINS DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS COMPONENTES DA MERENDA ESCOLAR 
 
 

O MUNICÍPIO DE VERTENTES, por intermédio da PREFEITURA, CNPJ n.º 10.296.887/0001-60, com Sede 
na Rua Dr. Emídio Cavalcanti, n.º 97 – Centro – Vertentes-PE, neste ato representado pela Secretária de 
Educação, Rayanne Vieira de Oliveira, brasileira, solteira, comerciante, portadora do Registro Geral n.º 
7.899.864 SDS/PE e inscrita no CPF sob n.º 080.404.994-70, residente na Rua Antônio Bezerra Serra Seca, 
n.º 44 – Centro – Vertentes-PE, no uso de suas atribuições legais, doravante designada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa MÁXIMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 
19.074.142/0001-211, com endereço na Rua Guilhermino Barbosa, n.º 52, Bl 26 – Catolé – Campina Grande-
PB, CEP: 58.410-100, neste ato representada pelo Senhor Miguel Ângelo Fonseca Pires, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n.º 3.098.704-0 SSP/SE e inscrito no CPF sob n.º 
009.632.604-21, residente na Rua Engenheiro José Bezerra, n.º 229 – Bairro do Mirante – Campina Grande-
PB, CEP: 58.104-281, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si acordados 
os termos deste contrato, objeto do Pregão Presencial n.º 002/2017 consoante consta do Processo Licitatório 
n.º 002/2017, sujeitando-se as partes às leis n.º 8.078/90 e 8.666/93, e as cláusulas e condições seguintes: 
 
DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a aquisição de alimentos componentes da 
merenda escolar, inclusive hortifrutigrangeiros, destinados aos alunos matriculados na rede pública de 
ensino, em todos os níveis, etapas e modalidades, em Vertentes-PE, através do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE. 
 
Subcláusula Única - As quantidades, unidades e a discriminação detalhada do objeto constam do termo de 
referência, anexo ao processo de licitação em epígrafe. 
 
DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Os alimentos terão fornecimento parceladamente. 
 
DO PREÇO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - A CONTRATADA fornecerá os alimentos pelo preço total de R$ 357.704,91 
(trezentos e cinquenta e sete mil setecentos e quatro reais, noventa e um centavos), de acordo com os 
preços unitários constantes de sua proposta, estando já incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como deveres, obrigações e encargos de qualquer natureza. 
 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA QUARTA - Os pagamentos serão realizados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
liquidação da despesa, através de ordem bancária ou cheque nominal, para crédito em banco, agência e 
conta corrente, indicados pela CONTRATADA. 
 
Subcláusula Única - As medições para liquidação da despesa serão mensais e deverão abranger a 
totalidade dos alimentos efetivamente fornecidos no período, além de acompanhar a nota fiscal respectiva. 
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DO REAJUSTE 
 
CLÁUSULA QUINTA - O preço proposto não será reajustado durante o período de execução contratual, 
salvo pela situação inserta no art. 65. § 5.º da Lei n.º 8.666/93, e desde que a CONTRATADA apresente 
planilha de custos detalhada relativa ao item da proposta. 
 
DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
CLÁUSULA SEXTA - Ocorrendo atrasos de pagamento provocados pela Administração, o valor devido será 
acrescido de compensação financeira, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de vigência contratual para o fornecimento dos alimentos será de 12 (doze) 
meses, a contar da data da ordem de fornecimento. 
 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
 
CLÁUSULA OITAVA - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta de recursos alocados na 
seguinte dotação orçamentária: 6003/12.306.1214.2.83 - 3.3.90.30. 
 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
 
CLÁUSULA NONA - Obriga-se a CONTRATADA a cumprir rigorosamente as normas e exigências previstas 
no edital da licitação e em todos os seus anexos, devendo, ainda: 
 

1. Executar o objeto de acordo com as especificações, disposições gerais e demais elementos exigidos 
no edital de licitação e seus anexos; 

 
2. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da execução do Contrato, sem 

prévia autorização da CONTRATANTE; 
 
3. Manter, durante todo período de vigência contratual, as condições da habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 
 
4. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 

independente de solicitação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - A fiscalização deste contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, 
que tomará as providências cabíveis conquanto a sua correta execução, devendo proporcionar todas as 
facilidades necessárias à execução do objeto, prestar as informações que forem solicitadas, bem como 
efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 
 
DAS SANÇÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

 
1. Advertência; 
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2. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato por ocorrência, até o limite 
de 10% (dez por cento), caracterizando inexecução total do contrato após o prazo de 5 (cinco) dias; 

 
3. Multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, 

pela inadimplência além do prazo máximo de 5 (cinco) dias. 
 
DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, 
independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 
previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, da Lei n.º 8.666/93. 
 
DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal n.º 
8.666/93 ficam assegurados os direitos da Administração. 
 
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fazem parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição, 
as condições previstas no edital da licitação e na proposta da CONTRATADA. 
 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Rege-se o presente contrato pelas normas estatuídas na Lei Federal n.º 
8.666/93 e disposições de direito público/privado, naquilo que se aplicar. 
 
DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Obriga-se a CONTRATADA manter durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As questões decorrentes da execução deste contrato que não possam ser 
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro do Município de 
Vertentes-PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se configurar. 
 
Vertentes, 06 de fevereiro de 2017. 
 
 
 

Rayanne Vieira de Oliveira 
CONTRATANTE 

Miguel Angelo Fonseca Pires 
CONTRATADA 

 
 
 

Kleber Domingos Bezerra de Melo 
CPF: 011.475.274-58 

TESTEMUNHA-1 

 
 
 

Telma Ferreira de Assunção 
CPF: 799.518.484-00 

TESTEMUNHA-2 
 
 
 

Ewerton Gabriel Cavalcanti de Assunção 
Assessor Jurídico OAB/PE n.º 31.117  
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ORDEM DE FORNECIMENTO N.º 002/2017 

 
LICITAÇÃO: Processo n.º 002/2017 
 
MODALIDADE: Pregão Presencial n.º 002/2017 
 
CONTRATO: 063/2017 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal das Vertentes, CNPJ: 10.296.887/0001-60 
 
CONTRATADA: Máxima Distribuidora de Alimentos Ltda - ME, CNPJ: 19.074.142/0001-21 
 
OBJETO: Aquisição de alimentos componentes da merenda escolar, inclusive hortifrutigrangeiros, 
destinados aos alunos matriculados na rede pública de ensino, em todos os níveis, etapas e 
modalidades, em Vertentes-PE, através do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
 
ITENS: 
 

Item Descrição Quant. Unid. Unitário Total em R$ 
1 Flocos de milho pré-cozido 1x30x500g 5.100 Pacote 1,50 7.650,00 
2 Leite em pó integral, saco plástico 1x50x200g  5.250 Pacote 4,55 23.887,50 
3 Arroz parboilizado longo Fino Tipo”1” 1x30Kg 4.950 Kg 3,05 15.097,50 
4 Óleo de soja embalagem plástica 1x20x900ml 2.459 Lata 4,55 11.188,45 
5 Charque ponta de agulha 1x30Kg 4.000 Kg 21,55 86.200,00 
6 Feijão cores tipo “1” 1x30Kg 2.000 Kg 6,85 13.700,00 
7 Macarrão fino 1x20x500g 9.187 Kg 3,70 33.991,90 
8 Açúcar cristal 1x30Kg 3.337 Kg 2,78 9.276,86 
9 Sal moído iodado 1x30Kg 900 Kg 0,90 810,00 

10 Lingüiça do tipo calabresa 1x30Kg 1.125 Kg 15,00 16.875,00 
11 Amido de milho para mingau caixa 500g, baunilha 400 Kg 8,40 3.360,00 
12 Amido de milho para mingau caixa 500g, chocolate 400 Kg 8,40 3.360,00 
13 Fiambre enlatado 1x24x320g 11.232 Und 3,60 40.435,20 
14 Canela em pó 20g 13 Kg 23,00 299,00 
15 Caldo de carne em tablete 21g 595 Und 0,48 285,60 
16 Colorau 100g 125 Kg 5,70 712,50 
17 Cominho 100g 125 Kg 6,90 862,50 
18 Vinagre 500ml, vinho branco fermentado 393 Litro 2,80 1.100,40 
19 Feijão preto, tipo “1” 1x30Kg 1.000 Kg 7,20 7.200,00 
20 Batatinha inglesa 1.250 Kg 4,10 5.125,00 
21 Cebola 1.250 Kg 3,55 4.437,50 
22 Cenoura 1.050 Kg 3,70 3.885,00 
23 Chuchu 1.050 Kg 3,50 3.675,00 
24 Pimentão 3.100 Und 0,50 1.550,00 
25 Tomate 1.250 Kg 4,00 5.000,00 
26 Coentro 1.800 Und 2,00 3.600,00 
27 Alho 3.400 Und 1,10 3.740,00 
28 Melancia 4.000 Und 4,50 18.000,00 
29 Galinha 4.000 Kg 8,10 32.400,00 
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VALOR: R$ 357.704,91 (trezentos e cinquenta e sete mil setecentos e quatro reais, noventa e um 
centavos) 
 
PRAZO: 12 (doze) meses 
 
RECURSOS: Dotação Orçamentária: 6003/12.306.1214.2.83 - Natureza da Despesa: 3.3.90.30 
 
DATA: 06 de fevereiro de 2017 
 
 
 
 

Rayanne Vieira de Oliveira 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

Miguel Angelo Fonseca Pires 
CONTRATADA 

 
 
 

 

 


